
5 JUN 2025

OFÍCIO N° 168/2025

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

Moacir Gonçalves/da Rocha Junior

’residente

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
Prefeito Municipal de Piraí - RJ

Encaminho cópia das Portarias n° 063/2025 a 066/2025, para publicar no 
Boletim Informativo do Município.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

r

i*

íPiraí, 16 de Junho de 202S^

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


PORTARIA N° 063/ 2025

RESOLVE:

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 04 de Junho de 2025.

Moacir Gonçalves fia Rocha Junior

•ei tem

Roberto Horta Jardim Smilesto detííiveiraJosé Paulo C;

Primeiro SecretárioVice Presidente

I - Designar a servidora GISELLE GOMES DA GLORIA, Técnico em Informática, 
matrícula 2088-9, para responder pelo Departamento de Informática, durante o período de 04 de Junho 
a 03 de Julho do ano corrente, por motivo de férias do servidor Maurício da Silva Junior, Chefe de 
Departamento de Informática, matrícula 2057-8, sem prejuízo das funções que exerce o substituto nessa 
Câmara.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.riJeg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

mailto:cmpirai@pirai.riJeg.br


PORTARIA N° 064/2025

RESOLVE:

II- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 10 de Junho de 2025.

Roberto Horta Jardim .Sallesio de OliveiraJdaé Paulo

iro SecretárioPri:denteVicexPres

I-Alocar, a partir desta data, a servidora Nathalia Lamon Lopes, Oficial Legislativo, 
Matr. 2146-7, no Departamento de Procuradoria Geral.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Moacir Gonçalves íia Rocha Junior

Presidentí

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento 
Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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PORTARIA N° 065/2025

RESOLVE:

II- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 12 de Junho de 2025.

Rocha JuniorMoacir Gonçalvei

I

SallesRoberto Horta Jardiliveira

Primeiro Secretário

I-Transferir de lotação, a partir desta data, a servidora Yasmim Sani Ferreira Rosa da 
Silva, Oficial Legislativo, Matr. 2029-1, para o Serviço de Protocolo.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento 
Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

""jc^PauloC^ãíydníf

Vice Rresidente

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


PORTARIA N° 066/2025

RESOLVE:

II-Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí, em 12 de junho de 2025.

Moacir Gonçalves da Rocha Junior

Presidente

Joi lé Paulo alho •liveira Roberto Horta Jardii Sadies

Primeiro SecretárioVice rres idente

CONSIDERANDO a Subseção VII, da Lei 964, de 11 de agosto de 2009; 
em seus artigos 86 a 89, que dispõe sobre o Adicional de Função;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, 
do Regimento Interno;

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

I- REVOGAR, a partir de 01 de Julho do corrente ano, a Portaria N° 
018/2025, de 17 de janeiro de 2025, no que se refere a concessão de gratificação, no 
percentual de 80%, a título de Adicional de Função, a servidora Yasmim Sani Ferreira 
Rosa da Silva, Matr. 2029-1.
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